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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.906, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 588.215,03, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 588.215,03 (quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e quinze reais e três centavos), nos termos do Inciso I,
do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de 29/12/2021 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro
Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo Artigo 12 e seu Parágrafo 1º, da Lei Municipal Nº 3.393, de
27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso
I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 382] R$ 589.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 589.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos

disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos

orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)
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Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 432] ...........R$ 589.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL .......................................................................................R$ 589.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  10 DE OUTUBRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

PORTARIA Nº 9.650, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 (*)
“Dispõe sobre a composição da comissão para acompanhamento das atividades do convênio

Projeto Estadual do Leite ‘VIVALEITE’”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São

Paulo, usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Fica  instituída  a  comissão  municipal  para  acompanhamento  das

atividades  do  convênio  no  município  de  Morro  Agudo  no  PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE
“VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Morro Agudo e a

Secretaria  de Desenvolvimento Social  do  Estado de São Paulo,  conforme disposto  no Decreto

44.569, de 22 de dezembro de 1999 e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I –  Representante da Secretaria  de Desenvolvimento Social  do Estado de São

Paulo:

a) Titular: Tatiana Roberta Borges Martins - RG 29.403.859-0;

b) Suplente: Ana Lucia Costa Jacinto – RG: 18.458.142-4.

II - Representante da Prefeitura Municipal na área de saúde:

a) Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro – RG: 26.277.527-X.  

III -  Representante  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente:

a) Titular: Giseli Cristina de Souza - RG: 30.559.386-9;

b) Suplente: Itatiara Hipólito da Silveira – RG: 42.406.725-0.

Parágrafo único. Nomeia a Sra. Lucimar Aparecida Beletate Martins, portadora

do RG nº 25.671.087-9 como técnica responsável pelo Projeto Estadual “VivaLeite” no município

de Morro Agudo/SP.”

Art. 2º Revoga as Portarias nº 9.600, de 13 de maio de 2022 e nº 9.610, de 26 de

maio de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus

efeitos a partir de 13 de maio de 2022.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 7 DE OUTUBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

(*)  Republicado por ter saído no DiOE Nº 1301, de 10-10-2022, com incorreção no original no
parágrafo único, quanto ao nome do Projeto Estadual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 037, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). Mariele Cristina de Carvalho Pereira e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,

Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o(a)  Sr(a).

MARIELE  CRISTINA  DE  CARVALHO  PEREIRA,  portador(a)  do  CPF  nº  289.428.148-08,

classificado(a) em 7º lugar no Concurso Público 001/2019, para, a partir de 17 de outubro de 2022 e em

estágio probatório exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (cargo não ocupado

anteriormente),  de provimento efetivo, referência base 113 h/a (pagamento por aula ministrada), a ser

lotado(a) no(a) Setor de Assistência e Educação Pré Escolar desta Municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 10 de outubro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

ATO Nº 5/2022 
(DA PRESIDÊNCIA ) 

 
"Disciplina o protocolo na Câmara Municipal de Morro Agudo em dias de feriado”. 
  
  

 LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 R E S O L V E: 
 
 
  Art.1º - Disciplina que a data de protocolo das proposituras do 
Executivo e Legislativo que coincidir com feriado, será prorrogado para o dia útil 
posterior; 
 
  Art.2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
  
C U M P R A - S E: O responsável pelo expediente de Secretaria, o faça publicar. 
 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Presidente 
 
 
 
 

Registrado em livro próprio de nº 2 no verso da folha 65, em data supra. 
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